
E§TÁTUTÜ §OCIAL

AssocrAçÃo orsroRTrvA Do rNsrITUTo ESTADUAL DE EDUCaçÃo

CAPÍTTJLÜ I

DEhloMIl.r,4,ÇÃü, SEDE, F IhíÂLIDADT E D{"lItAÇÃü

Arr. 1'A ASSOCIAçÃO DESPORTTVA DO TNSTITUTO ESTADUAL DE EDUCaçÂO,

neste estafuto designada, simplesmente, como ADIEE, firndadaao dia 11/0111973, com sede

na Avenida Mauro Râmos, no 275, cenko, na cidade de Florianópolislsc, é uma associaçâo

de direito privado, constituída por tempo indeterÍninado, sffi fins econômicos, de caráter

esportivo, cultural e social quetemporobjetivo, apRÁftCeESPORTIVAemtodas Íls suas

variedades, bem como as MANIFESTAÇÔES CULTIIRAIS E SOCIAIS.

Paúgrâfo Único. No desenvohrimento de suas atividades, a Associaçâo observanâ os

princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da

eficiência" bem como pelas leis e regulamentos da República Federaüva do Brasil.

Art.zo São finalidades da A ASSOCIAÇÂ0 DESPORTIVA Do INSTITUTCI ESTADUAL

DE EDUCAÇÂO:

I - promover o esporte e a cultura em todos os níveis;

II - elaborar, promover e apoiar estratégias e ações inovadoras e comprometidas com o

desenvolvimento do esporte e da Cultura;

III - contribuir para o estabelecimento de políticas públicas e programas intersetoriais nos

níveis federal, estadual e municipal, visando garantir as oportunidades de acesso aos bens

esportivos e sócio-culturais necessários ao desenvolvimento humano e social;

IV - promover o estabelecimento de intercâmbios, a produção de pesquisas e publicações,

bem como a rcalização de eventos, reuniões, conferências, debates, cursos, palestras,

seminarios e outros aftns, visando, a troca de informações e a construção/difusão de

çonhecimentos sobre o esporte e a cultura;

Art. 3o Para §*ÍIsfrtuçãü dt suas finalidadç§, â AII§H p*derá:

I * prorx*vsre *x#tutar prsj*tss, pr:*grffr?âs e plan*s de âçãs; ry
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II - prestar serviços de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor

público que atuam em áreas afins;

III - promover paÍcerias, convênios e contratos com instifuições governamentais e não

govemamentais, nacionais e internacionais;

IV - manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos às suas

atividades;

V - promover meios para o desenvolvimento de atividades relacionadas ao esporte e a

cultura;

CAPÍTULO U

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS

AÍt. 4o Poderão filiar-se pessoas maiores de 18 (dezoito) anos ou menores de 18 (dezoito)

legalmente autorizadas, e, para seu ingresso, o interessado deverá preencher ficha de

inscrição na sçcretaria da entidade, que a submeterá à Diretoria Executiva e, uma vez

aprovada, terá seu nome, imediatamente, lançado no livro de associados, com indicação de

seu número de matrícula e categoria à qual pertence, devendo o interessado:

I - apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito &nos, autorização dos

pais ou de seu responsável legal;

II - concordaÍ com o presente estatuto e os princípios nele definidos;

III - ter idoneidade moral e reputação ilibada;

Art. 5o Os associados da ADIEE poderão ser atletas, contribuintes, beneméritos,

correspondentes, honorários, fundadores:

I - atletas são todos os cidadãos que pratiquem quaisquer modalidades de esporte adotadas

pela Associação Desportiva do Instituto Estadual de Educação, e possuam idoneidade moral

comprovada;

II - Contribuintes são as pessoas fisicas que colaboram com a ADIEE por contribuição

mensal, semestral ou anual em dinheiro;

III - beneméritos são as pessoas Íisicas que prestam relevantes serviços ou que contribuíram

de qualquer forma pâxa o engrandecimento sócio-econômico-financeiro da associação;

IV - Correspondentes, que são aqueles que prestam colaboração a ADIEE, porém residem
ti
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V - hononários, constituindo-se das personalidades nacionais ou eshaageiras que tenham

prestado relevaúes serviços à associação ou tenham concorrido de maneira apreciável para

o progresso da Sociedade em flÉ manifestaçâo Esportiva ou §ocial ou Cultural;

VI - fundadores, constituindo*se daspessoas queparticiparem daprimeiraAssembléiaGeral.

Panágrafo Único. Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamentq pelas obrigaçôes

sociais da -A."$IE§.

Art. 6o É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessiirio,

protocolando seu pedido junto à Secretaria da Assocíaçãa, desde que não esteja em débito

com su:Is obrigações associativas.

Art. 7o A perda da qualidade de associado será deterrninada pela Díretoria Executiv4 sendo

admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar,

em que fique assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorência

de:

I - violação do estatuto social;

II - difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados;

III - atividades contriárias às decisões das assembléias gerais;

IV - desvio dos bons costumes;

V - conduta duvidosa, mediante apriúrcade atos ilícitos ou imorais;

VI - falta de pagamento, por parte dos associados contribuintes, de três parcelas consecutivas

das contribuições associativas.

§ lo Definida a justa sausa, o associado será devidamente notificado dos fatos a ele

imputados, através de notificação extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no

prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da comunicação.

§ 20 Após o decurso do prazo descrito rc parágrafo anterior, independentemente da

apresentação de defesa" a representação será decidida em reunião exhaordinária da Diretoria

Executiva, por maioria simples de votos dos diretores presentes.
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§ 3" Aplicada a pena de exclusão, cabeút recurso, por parte do associado excluído, à

Assembléia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de sua

exclusão, através de notificação extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da

Diretoria Executiva ser objeto de deliberaçâo, em última instância, por parte da Assernbléia

Geral.

§ 40 Umavez excluído, qualquer que seja o motivo, nâo terá o associado o direito de pleitear

indenização ou compensação de qualquer naturezq seja a que título for.

§ 5" O associado excluído por fala de pagamento, poderá ser readmitido, mediarts o

pagamento de seu débito junto à tesouraria da Associação.

Art. 8o As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em:

I - advertência por escrito;

II - suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano;

III - eliminação do quadro social.

CÁ,'rÍffiJL# I§
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AÍt. 9o São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:

I - votar e ser votado para qualquer cÍIrgo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, na

forma prevista neste estatuto;

II - usufruir os beneficios oferecidos pela Associação, na forma prevista neste estatuto;

III - frequentar as dependências da Associação Desportiva do Instituto Estadual de Educação

e tomar parte nâs reuniões desportivas, sociais e culturais;

IV - recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do Conselho Fiscal;

Art" I üo Sãc dnveres dos associados;

I * cumprir e fazer üumprir o presents estatut*;

§ - respeitar e surnprir as decisões da Assemhleia Geral;

1§ - zelar pelü bom norns da Associaçãa;

ru - detbnder o pâtrimôniü e os interf,sses da Associação;
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V - cnrnprir e fazer cumprir o regimento intemo;

VI - comparecer por ocasião das eleições;

VII - votar por ocasião das eleições;

Vm - denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a

Assembléia Geral tome providências.

CAPÍTIJLO IV

nAS FOhlrES DE RECIJRSOS PARA S{JA M,eNIJTtrhlÇÃO

Art. 11 As Fontes de recursos para a manutenção serão as receitas constituídas pelas

conkibuições de associados e de terceiroso bem como por legados, subvenções, doações e

quaisquer outros proventos e auxilios recebidos;

CAPITULO V

DOS ORGÂOS ADMINISTRATIVOS E DELIBERATIVOS DA ASSOCIAÇÃO

Art. 12 São ürgãos da A,ssoçiação:

I-aAsssmbléiaGeral;

$ - a Diretoria Executiva;

m-oConselhoFiscal;

Art. 13 A Assembléia Geral ordinária é o órgão mráximo e soberano da Associação, e será

constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos.

§ 1o Reunir-se-á na segunda quinzena do mês de janeiro, para tomar conhecimento das ações

da Diretoria Executiva e, extraordinariamente, quando devidamente convocada.

§ 2o A deliberação em primeira convocaçâo ocorrerá com a maioria absoluta dos associados

e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número, pela maioria

simples dos votos dos presentes, salvo nos casos previsto neste estatuto, tendo as seguintes

prerrogativas:
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I - fiscalizar os membros da Associação, na consecução de seus objetivos;

II - eleger e destituir os administradores;

III - deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas;

IV - estabelecer o valor das mensalidades dos associados;

V - deliberar quanto à eompra e venda de imóveis da Associação;

VI - aprovar o regimento intemo, que disciplinará os vários setores de atividades da

Associação;

VII - alterar, no todo ou eÍn parte, o presente estatuto social;

VIII - deliberar quanto à dissolução da Associação;

IX - decidir, em ultima instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem

como sobre os casos omissos no presente estatuto.

§ tr'As assembléias gerais poderâo ser ordinfui&s ou extraordinfuias. A convocação de

Assembléia Gerât extraordiuíria poderá ser, pelo Presidente, pelo Conselho Fiscal ou pCIr

1i5 dos assoçiados, mediante edital fixado na sede social da Associaçãoo com antecedência

mínima de 10 (dez) dias de sua realizâção, onde constaná: local, dia, mês, ano, hom da

primeira e segunda chamada ordem do dia e o nome de quem a coovocou;

§ 2o Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que etrvolvam eleições da diretoria

e conselho fiscal e o julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de penalidades.

Art. 14 A Diretoria Executiva da Associação sen{ constituída por 06 (seis) membros, os quais

ocuparão os caÍgos de: Presidente, Viee Presidçnte, lo e2o Secreüírios,lo eT Tesoureiros.

Pará$afo único. A Diretoria reunir-se{" ordinariamente, uma vez por mês e,

exhaordinariâmente, quando convocada pelo presidente ou pela maioria de seus membros.

Art. 15 Compete à diretoria executiva:

I - dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o patrimônio social;

II - cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assernbléia Geral;

III - promover e incentivar a criação de comissões, som a função de desenvolver as

atividades relativâs âüs inter*sses d*s assüüiados;

IY * rffpresentar e defender os intürtssss de seus âssotiados; ç(,,
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V - elaborar o orçamento anual;

VI - apresentar a Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão e prestar

contas referentes ao exercício anterior;

VII - admitir pedido de inscrição de associados;

VIII - acatar pedido de demissão volunlária de associados.

Parágrafo único. As decisões dadiretoria deverão sertomadas pormaioria de votos, devendo

estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros, eabendo ao Presidente, em

caso de empate, o voto de qualidade.

Art. 16 Compete ao Presidente:

I - representar a Associaçãa ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, judiciais e

extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e çonstituir

procuradores e advogados para o fim quejulgar necessário;

II - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;

III - convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias;

IV - juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas banciírias, assinar cheques e

documentos bancários e contábeis;

V - organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais eventos do

ano anterior, apresentando-o à Assembléia Geral Ordinrária;

VI - contratar empregados ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos, podendo

licenciáJos, suspendê-los ou demiti-los;

VII - criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e outros que julgar

necessários ao cumprimento das finalidades sociais, nomeando e destituindo os respectivos

responsiíveis.

Parágrafo Único. Compete ao Vice - Presidente, substituir legalmente o Presidente, em suas

faltas e impedimentos, assumindo o câÍgo em caso de vacância.

Art.17 Compete ao lo Secretiário:

I - redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembléias Gerais Ordinrárias e

Extraordinarias e das reuniões da Diretoria Executiva;

U - redigir a coffespondência da Assoçiação;

,'
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III - manter e ter sob sua guarda o arquivo da Âssocíaçáa-

IV * dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria.

Parágrafo Único. Compete ao 2o Secretário, substituir o 1o Secretário? em suas faltas e

impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância.

fut. 18 Compete ao 1o Tesoureiro:

I - manter, em estabelecimentos banciírios, juntamente com o presidente, os valores da

Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva;

II - assinar, em conjunto com o Presiderúe, os cheques e demais documentos banciirios e

contiíbeis;

III - efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação;

IV - supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade;

V - apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual;

VI - elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, quando

solicitado, à Assembléia Geral.

Parágrafo Único. Compete ao 2o Tesoureiro, substifuir olo Tesoureiro, em suas faltas e

impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância.

fut. 19 O Conselho Fiscal, que será composto por três membros tem por objetivo,

indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretoria Executiva da

Associação, com as seguintes atribuições:

I - examinar os liwos de escrituração da Associação;

II - opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios Íinanceiros e contábeis, submetendo-

os a Assembléia Geral Ordinaria ou Extraordinária;

III - requisitar ao 1o Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação comprobatória das

operações econômico-financeiras realizadas pela Associação;

IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

V - convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral.
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parágrafo único. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por arro, na segunda

quinzena de janeiro, para aprovar as colÚas do exercício anterior, e extraordinariamerÚe'

sempre que convocado pelo Presidente da Associação, ou por 1/5 de seus membros'

CAPÍTULO VI

DO MANDATO DA DIRETORIA EXECUTTVA E DO CONSELHO FISCAL

Art. 20 As eleições paru a Diretoria Execúiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão,

conjuntamente, de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, por chapa completa de candidatos

apresentada à Assembléia Geral, podendo seus membros serem reconduzidos apenas umâ

Yez.

Parágrafo único. Fica vedada a eleição do côr{uge e parentes consaguíneos ou afins, até o 2"

(segundo) grau ou por aÍinidade do presidente ou dirigente mráximo da entidade.

Art.21A perda da qualidade de membro daDiretoria Executiva ou do Conselho Fiscal será

determinada pela Assembléia Geral, sendo admissível somente havendo justa caus4 assim

reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprovado:

I - malversação ou dilapidação do patrimônio social;

II - grave violação deste estatuto;

III - úandono do cargo, assim considerada a ausência em 03 (três) reuniões ordinrârias

consecutivas;

IV - aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que exerce na

Associação;

§ 1Ô Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, através de notificação

extrajudicíal, dos fatos a ele imputados, para que âpÍesente sua defesa prévia à Diretoria

Executiva, nCI prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicação.

§ 20 Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da

apresentação de defesa, a representação será submetida à Assembléia Geral Extraordinári4

devidamente convocada para esse fim, composta de associados contribuintes em dia com

mais um dassuas obrigações sociai§, nãü padendo ela deliberar sÊm rroto
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presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria úsoluta dos associados e em segunda

chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de associados, onde será

garantido o amplo direito de defesa.

Art.22 Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho

Fiscal, o cargo será preenchido pelo seguinte na hierarquia que completará o mandato.

§ 1. O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protCIcolado na secretaria da

Associação, a qual, üo prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data do protocolo, o

submeterá à deliberação da Assembléia Geral.

§ 2o Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, o Presidente renunciante,

qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, qtralquer dos associados,

poderá convocar a Assembléia Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão provisória

composta por 05 (cinco) membros, que administrará a entidade e faráreúirar novas eleições,

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da referida

assembléia. Os diretores e conselheiros eleitos, nestas condições, complementarão o

mandato dos renunciantes.

{rt.23 Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não perceberão neúum
tipo de remuneração, de qualquer espécie ou naturez1 pelas atividades exercidas na

Associação.

Art.24 Os associados, mesmo que invesüdos na condição de membros da diretoria executiva

e conselho fiscal, não respondeme Ílem mesmo subsidiariamente, pelos çncargos e
obrigações sociais da Associação.

CAPÍTTJLO Vil
Do PATRTUôxro socrAt,

Art.25 o patrimônio da Assoçiação será constituído e marrtido por:

I - contribuições monsais dos associados contribuintes;
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II - doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos, e suas possíveis rendas e, ainda,

pela arrecadação dos valores obtidos através darcalização de festas e outros eventos, desde

que revertidos totalmente em beneficio da associação;

III - aluguéis de imóveis e juros de titulos ou depósitos.

Art.26 Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante prévia autorização de

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocadaparu este fi"m, devendo o valor

apurado ser integralmente aplicado no desenvolvimento das finalidades ou no aumento do

patrimônio social da Associação.

CAPÍTULO VIII

DAS CONDIÇÕES PARA A ALTERAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES ESTNTUTÁRIAS E

PARA A DISSOLUÇÃO DA ADIEE

Ar1.27 O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à administração, no todo

ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral Extraordiniíria,

especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes em dia com

suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços)

dos presentes, sendo em primeira chamada com a maioria absoluta dos associados e em

segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de associados.

Art. 28 A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constâtada a

impossibilidade de sua sobrevivênci4 face à impossibilidade da manutenção de seus

objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda por carência

de recursos financeiros e humanos, mediante deliberação de Assembléia Geral

Extraordiniâria" especialmente convocada paÍa este fim, composta de associados

contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto

concorde de 213 (dois terços) dos presertes, sendo em primeira chamada, com a totalidade

dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de

associados.

Parágrafo único. No caso de dissolução, desde que aprovada a extinção pela Assernbléia

Geral, coÍlvocada esperialmente pare este fim, ou extinção
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se-á o levantamento do seu patrimônio, o respectivo patrimônio líquido que

obrigatoriamente será transferido, destinado a outra pessoa jurídica legalmente constituída

sem fins lucrativos, que teúam objetivos associais semelhantes de igual natureza que

preencha o requisito dessa lei e cujo objeto social seja preferencialmente o mesmo da

ADIEE.

CAPÍTT"JLO IX

DAS DISPOSIÇÕrS GERJTIS

Art.29 A Associação não distribui lucros, bonificações ou vantagens a qualquer tífuIo, para

dirigentes, assooiados ou mantenedores, sob neúuma forma ou pretexto, devendo suas

rendas ser aplicadas, exclusivamente para atingiÍ suas finalidades.

fut. 30 Ficam fazendo parte integrante deste estatuto, e no que ao mesmo se aplicar, as

disposições contidas na Lei 9.615198 e do Decreto Federal n.2.574/98.

Art. 31 A prestação de contas deverá obedecer aos Princípios da Legalidade, Impessoalidade,

Moralidade, Publicidade, Economicidade e da eficiênçia.

Art.32 A Associação Adotará práticas de gestões administrativas necessárias e suficientes a

coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneÍicios ou vantagens pessoais em

decorrência da participação no respectivo processo decisório, dandolhe publicidade por

qualquer meio eficaz no encelramento do ano fiscal, ao do relatório de atividades e das

demonstrações financeiras da entidade, sendo levados ao término da gestão à Assembleia

Geral para aprovação.

Art. 33 Fica garantido o acesso irrestrito a todos os associados aos documentos e informações

relativos à prestação de contas, os quais deverão ser publicados na íntegra no sítio eletrônico

da Associação.

Art. 34 A Associação seguira escrituração de acordo com os princípios fundamental de

contabilidade çom as norÍnas Brasileiras de Contabilidade.
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Art.35 Â prestação de contas, aindâ estará de acordo som os princípios fundamentais da

contabilidade e das Norrras brasileiras de Contabilidade, dando-se publicidade ao exercício

financeiro, relatório de atividades e demorstações financeixas da entidade, os quais ficarão

acessíveis a qualquer cidadão, a qualquer tempo, na sede da associação e deverão ser

publicados para a comunidade a cada seis meses. Em 3l de dezembro de cada ano a Diretoria

elaboraní o relatório das atividades sociais e as derronstrações financeiras da associação

relativas ao exercício findo,- que serâo encamiúados pâÍEr registro, após parecer dos

Conselhos Deliberativos e Fiscal, observada a obrigatoriedade de prestação de çontas da

boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do

térmiao da vigência da parceria com CI poder público, ou no fina} de cada exercício, se a

duração da parceria exceder um ano, quando a lei assim dispuser.

Art.36 Â Associação deverá divulgar na internçt e em loçais visíveis de suas sedes sociais e

dos estabelecimentos em que exerça suas ações todâs as parcerias celebradâs c,om a

adminisraçâo pública, respeitando os tennos do art. 1l dâ Lei I3.019DAM com redação

dada pela Lei 8.2A412A15, enquanto vigentes os seus incisos.

Art37 Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Execúiv4 'oad

refrrendum" da Á,sser*blóia Gcratr.

Flarianóp*lis, 11 dc julhc de 2ü23"
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